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SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 01/2020 CMDCA/LAJES

Dispõe sobre a aprovação da implementação da Lei , de 04 de abril de 2017 e o seu fluxo de
atendimento, na cidade de Lajes/RN.

 

O CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CMDCA DE LAJES/RN ,
no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. , alterada pela Lei Municipal nº. , bem como
pelo art. 139 Lei Federal nº (Estatuto da Criança e do Adolescente) torna público a aprovação da
implementação da Lei , de 04 de Abril de 2017, referente a Escuta Especializada e ao Depoimento
sem Dano de Crianças e Adolescentes vítimas e testemunhas de violências e o seu Fluxo de
Atendimento, na cidade de lAJES, RN.

 

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à dignidade, ao respeito, e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los/as a salvo de toda forma de negligência,
exploração, violência, crueldade e opressão, sendo punido, na forma da lei, qualquer atentado, por
ação ou omissão, a seus direitos fundamentais (artigo 227, caput da Constituição da República de
1988 e dos artigos 4°, 5°, 13, 130 e 245, todos da Lei );

 

CONSIDERANDO que a Doutrina da Proteção Integral prevê que crianças e adolescentes devem
receber proteção especial em função da sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento,
sendo detentores/as, inclusive, de um conjunto de direitos específicos que visam assegurar-lhes
plenas condições para seu desenvolvimento integral e sem violências;
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CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do/a Adolescente reforça esta proteção, dispondo
que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão, punindo na forma da lei qualquer atentado, por ação ou
omissão, aos seus direitos fundamentais (artigo 5º, do Estatuto da Criança e do Adolescente);

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 13 do ECA, que os casos de suspeita ou confirmação de castigo
físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais; e
que por força do art. 245 do mesmo Diploma Legal, deixar o médico, professor ou responsável por
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à
autoridade competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de
maus-tratos contra criança ou adolescente constitui infração administrativa;

 

CONSIDERANDO que o Princípio da Prioridade Absoluta compreende a primazia de crianças e
adolescentes em receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; precedência de
atendimento dos serviços públicos ou de relevância pública; preferência na formulação e execução
de políticas sociais públicas e destinação privilegiada de recursos para sua promoção e proteção
(art. 4º, ECA);

 

CONSIDERANDO que segundo os princípios das Intervenções Precoce e Mínima, da
Proporcionalidade e da Atualidade, o atendimento pelas autoridades competentes deve ser efetuado
logo que a situação de perigo seja conhecida, conforme prevê o art. 100, parágrafo único, incisos VI,
VII e VIII, do ECA;

 

CONSIDERANDO que o Princípio da Participação, garante às crianças e aos adolescentes o direito
de serem ouvidos/as e expressarem seus pontos de vista, opiniões e crenças em assuntos que afetam
a sua vida, assegurando-lhes tal oportunidade em qualquer processo judicial ou nos procedimentos
administrativos a eles/as atinentes;

 

CONSIDERANDO o Princípio da Dignidade e que cada criança e adolescente é um ser humano
único e valioso e como tal a sua dignidade individual, necessidades especiais, interesses e
privacidade devem ser respeitados e protegidos, incluindo a inviolabilidade da integridade física,
psíquica e moral da criança e do/a adolescente e a preservação da imagem, identidade, autonomia,
valores, ideias, crenças, espaços e dos objetos pessoais;

 

CONSIDERANDO o Princípio da Dignidade e Acesso à Justiça às crianças e aos adolescentes
também é assegurado o primado do direito, com a observância do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa nos processos judiciais em que figurem como parte, incluindo o
direito de aconselhamento jurídico;

 



CONSIDERANDO a importância da escuta especializada, perícia e do depoimento especial, com a
oitiva de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, em local apropriado e
acolhedor, cumprindo os protocolos adequados e por profissionais qualificados;

 

CONSIDERANDO que o Depoimento Especial tem por finalidade promover a proteção integral às
crianças e adolescentes, no ato de suas inquirições sobre a situação de violência, em processo
judicial, precipuamente no sentido de se evitar a revitimização dos/as depoentes, e,
consequentemente, a necessidade de produção antecipada de provas consideradas como urgentes e
relevantes, observada a necessidade, adequação e proporcionalidade da medida, como previsto no
inciso I, do Art. 156, do Código de Processo Penal, no art. 11, da Lei nº , e art. 22 do Decreto Federal
nº 9603/2018;

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito do Sistema Municipal de Justiça
representado pelo Poder Judiciário, Defensoria Pública, Ministério Público do Estado da Bahia,
através da Comarca de Lajes/ RN, Secretaria de Segurança Pública do estado e no Conselho Tutelar,
o Sistema de Garantias de Direitos da Criança e do/a Adolescente vítima ou testemunha de violência,
com a implementação da Lei nº , regulamentada pelo Decreto Federal nº 9603/2018;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar a implementação da Lei , de 04 de Abril de 2017 e o seu Fluxo de Atendimento
(ANEXO I) e Protocolo Escuta Especializada e Depoimento Especial (ANEXO II), na cidade de
Lajes/RN.

 

Parágrafo único: A Lei estabelece o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do/a adolescente
vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº (Estatuto da Criança e do Adolescente), prevendo
a realização da escuta especializada, que é o procedimento de entrevista sobre situação de violência
com a criança ou adolescente perante o órgão da Rede de Proteção; e o depoimento especial, que é o
procedimento de oitiva da criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante
autoridade policial ou judiciária, objetivando-se evitar a revitimização e repetição da violência
sofrida pela vítima nas várias instâncias de proteção (artigos 7º e 8º da Lei nº );

 

Art. 2º Proceder a orientação à população atendida quanto ao disposto no art. 13 da referida Lei:
“Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, praticada em local público
ou privado, que constitua violência contra criança ou adolescente tem o dever de comunicar o fato
imediatamente ao serviço de recebimento e monitoramento de denúncias, ao Conselho Tutelar ou à
autoridade policial, os quais, por sua vez, cientificarão imediatamente o Ministério Público”.

 

Art.3º A Escuta Especializada e o Depoimento Especial deverão ser realizados em local apropriado e



acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do/a
adolescente vítima ou testemunha de violência (art. 10 da Lei nº e art. 23, § único do Decreto nº );

 

Art.4º O Município deverá dispor de cinco profissionais de referência, sendo um representante de
cada política setorial (saúde, educação, assistência social, outras secretarias ligadas a política de
atendimento a criança e adolescente) com qualificação específica para realização da Escuta
Especializada, sendo que cada pessoa assumirá a escuta uma vez na semana;

 

Art. 5º. Os profissionais que assumirão a Escuta Especializada atenderá de acordo com a demanda
em seu local e horário de trabalho;

 

Art. 6º. Os atendimentos da Escuta Especializada acontecerão de segunda a sexta-feira, nos turnos
Matutino e Vespertino;

 

Art. 7º. Os atendimentos acontecerão mediante os casos que surgirem;

 

Art. 8º. O Município deverá disponibilizar um/a profissional para assumir as responsabilidades de
logística e agendamento das escutas;

 

Art. 9º. Os/as profissionais que atuarão na escuta devem ser de cargo de provimento efetivo do
município, possuírem Nível Superior e terem disponibilidade para atuarem no mínimo por dois anos
na Escuta Especializada;

 

Art. 10º. Os/as profissionais que atuarão na escuta devem ter dedicação exclusiva para a Escuta
Especializada, no dia do atendimento, bem como suas Secretarias devem se responsabilizar para que
seu/a técnico/a faça acompanhamento psicológico durante a atuação na Escuta Especializada;

 

Art. 11. A Secretaria de Saúde será responsável pela garantia de um transporte e motorista para o
traslado da família e vítima para a sala da Escuta Especializada;

 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

Lajes/ RN, 28 de maio de 2020.



 

 

LUANA DA SILVA PALHARE

 

Presidente do CMDCA/Lajes – RN

 

ANEXO I

 

Fluxo para Implementação da Lei nº do Município de Lajes/RN

 

Objetivo: Proteção através da redução da revitimização com a escuta da vítima e/ou testemunha da
criança e/ou adolescente número de vezes possível.

 

Notícia de violência envolvendo criança ou adolescente vítima e/ou testemunha

 

O Conselho Tutelar receberá a denúncia e encaminhará a vítima para a Escuta Especializada, que
deverá ser agendada pelo/a profissional que registrou a denúncia. Além de seguir com os transmites
burocráticos legais para casos de violências contra crianças e adolescentes.

 

Encaminhamento da Criança/Adolescente para atendimento em Saúde.

 

O/a profissional capacitado/a para realizar a Escuta especializada realizará o procedimento
limitando-se ao relato estritamente para o cumprimento de sua finalidade. No encerramento deste
procedimento, deverá ser elaborado o relatório da escuta e entregue na Delegacia local.

 

Comunicação à Autoridade Policial para registro do boletim de ocorrência.

 

Instaurado o procedimento policial com tramitação prioritária, serão colhidas as informações de
praxe pela autoridade policial, através da oitiva do/a acusado/a (se houver) e de testemunhas, do
encaminhamento para a realização de perícias, dentre outras diligências (ART. 5º, I e VI, 8º a 10º da
Lei ).



 

Encaminham-se os procedimentos policiais, afim de, investigar o caso com a coleta de provas e
informações que possam garantir uma investigação justa ao caso.

 

Constatado risco à criança ou ao adolescente, a Autoridade Policial representará ao juízo
criminal, em qualquer momento do procedimento de investigação, pela concessão das Medidas de
Proteção elencadas no Lei

 

ANEXO II

 

PROTOCOLO ESCUTA ESPECIALIZADA E DEPOIMENTO ESPECIAL

– ÁREA DE ABRANGÊNCIA MUNICÍPIO DE LAJES/RN

 

Cláusula Primeira – Definições e objetivo do protocolo

 

A Lei n. estabeleceu sistema de garantia de direitos de crianças e adolescentes vítimas ou
testemunhas de violência, com vigência a partir 05/04/2018, e no seu art. 4º, inciso IV, classificou
como uma das formas de violência a Violência Institucional, entendida como aquela praticada por
instituição pública ou conveniada, inclusive quando gerar revitimização. Para evitar tal ocorrência
regulamentou o Depoimento Especial e a Escuta Especializada, definindo-as:

 

Escuta Especializada: procedimento de entrevista sobre situação de violência com criança ou
adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o
cumprimento de sua finalidade (art. 7o);

Depoimento Especial: procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de
violência perante autoridade policial ou judiciária (art. 8o).

 

Parágrafo único. A Escuta Especializada e o Depoimento Especial deverão ser realizados em local
apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança
ou do adolescente vítima ou testemunha de violência (art. 10o).

 

Referida Lei fixou em seu art. 11 que o Depoimento Especial reger-se-á por protocolos e, sempre que
possível, será realizado uma única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, garantida
a ampla defesa do investigado, e no art. 4o, §§1o e 2o, determinou que crianças e adolescentes serão
ouvidos sobre a situação de violência por meio de Escuta Especializada e Depoimento Especial, e



que os órgãos de Saúde, Assistência Social, Educação, Segurança Pública e Justiça adotarão os
procedimentos necessários por ocasião da revelação espontânea da violência.

 

Parágrafo único. Nos moldes do art. 3o da referida Lei é facultativa a aplicação deste protocolo
para as vítimas e testemunhas de violência entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos em situações
que justifiquem a excepcionalidade.

 

Observando a determinação legal os órgãos de Justiça, Segurança Pública, Educação, Saúde e
Assistência Social, por seus profissionais com atribuição no atendimento de crianças e adolescentes
no Município de Lajes/RN, abaixo nominadas, firmam o presente termo, que tem como objetivo a
implantação de protocolo integrado para evitar a revitimização pela realização de entrevistas
múltiplas pelos mesmos fatos e garantir a observância de cautelas e parâmetros voltados à proteção
de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência antes e durante o atendimento pela
rede de proteção e a coleta da prova para persecução penal.

 

Cláusula Segunda – Revelação espontânea da violência a órgão da rede de atendimento e
providências a serem adotadas

 

Caso criança com menos de 7 (sete) anos relate espontaneamente violência sofrida ou presenciada,
ou criança ou adolescente realize relato espontaneamente de violência sexual, conforme hipóteses
previstas no art. 11o, § 1o, da Lei n. , a qualquer pessoa ou profissional da Educação, da Saúde, da
Assistência Social ou afins, este deve imediatamente comunicar à Polícia Civil que iniciará as
investigações, observando o disposto no art. 22 da Lei , representando ainda, quando for o caso, pela
aplicação das medidas protetivas previstas no art. 21 da normativa referida. A revelação também
deverá ser levada imediatamente ao conhecimento do Ministério Público com atuação criminal, com
vistas à propositura da ação cautelar de antecipação de provas, sem prejuízo de eventuais medidas
do art. 21 da Lei n.

 

Parágrafo único. Nos demais casos de violência se deve imediatamente comunicar à Polícia Civil,
que observará o caput do art. 11o da Lei n.

 

O profissional que for inicialmente procurado pela criança ou adolescente para a revelação
espontânea deve acolher e ouvir o relato, considerando que foi o escolhido pela vítima, certamente
por despertar nela sensação de segurança e confiança, hipótese em que não deve recusar a escuta,
sob pena de gerar sentimentos negativos de descrédito, medo, culpa ou vergonha, que podem levar
a vítima a recuar e não mais revelar a violência a que se vê submetida. Este profissional deve primar
pelo relato livre, sem perguntas fechadas ou sugestivas, sempre procurando evitar demonstrar
reações emocionais que impressionem, sugestionem ou constranjam a criança ou adolescente.

 



Após a revelação espontânea, nenhum outro profissional deverá abordar a vítima senão mediante os
procedimentos adequados previstos no art. 4º, parágrafo primeiro, da Lei , sendo que o acionamento
da rede de proteção e das autoridades policiais e judiciais deverá ser promovido pela própria
instituição onde tenha ocorrido a revelação, mediante reprodução do relato da vítima pelo
profissional que o obteve, sem submetê-la a repetição informal do relato.

 

A rede de proteção deverá eleger e qualificar profissionais específicos para a realização da Escuta
Especializada em abordagem única, os quais deverão ser convocados para atendimento durante ou
logo após a revelação espontânea.

 

Em qualquer dos casos a instituição a que está vinculado o profissional que recebeu o relato
espontâneo deve comunicar imediatamente também ao Conselho Tutelar que verificará se é o caso
de aplicação de alguma das Medidas Específicas de Proteção no seu âmbito de atuação, previstas no
Estatuto da Criança e do Adolescente.

 

Caso não seja possível aguardar, para fins de atendimento social e de saúde, o compartilhamento do
relato feito nos moldes da Cláusula Quinta, poderá a rede de proteção se valer da realização da
Escuta Especializada, devendo os profissionais dos diversos órgãos que realizam o atendimento se
comunicarem reciprocamente, para que a vítima ou testemunha não tenha que prestar, perante
outro órgão ou em outra esfera, as mesmas declarações.

 

Cláusula Terceira – Depoimento especial e avaliação do procedimento judicial a ser adotado

 

O profissional especializado, quando intimado para acompanhamento do procedimento de escuta da
vítima ou testemunha no processo judicial, seja regular ou em ação de produção antecipada de
provas, indicará qual procedimento previsto na Cláusula Quarta será adotado, considerando, entre
outros elementos:

I – a predisposição de a vítima ou testemunha se manifestar sobre os fatos imputados; II – as
condições psicológicas para manifestação;

– a adequação a um dos procedimentos da Cláusula Terceira;

– a existência de relatórios de avaliação ou laudos periciais já realizados na fase inquisitorial ou
perante outros juízos, principalmente pelas Varas de Família e Infância e Juventude, juntando-os ao
processo.

 

Se excepcionalmente concluir pela inadequação de quaisquer dos procedimentos a seguir elencados,
emitirá parecer justificando seu posicionamento de não-intervenção, relacionando a ocorrência ou
não de indicadores de sequelas ou sintomas da violência sofrida ou presenciada durante a(s)
entrevista(s) preliminar(es), ou poderá propor a adoção de procedimento não previsto neste



protocolo, caso julgue necessário para prevenir revitimização ou violação dos direitos fundamentais
da vítima ou testemunha.

 

O profissional especializado preferencialmente será psicólogo da equipe do Poder Judiciário, e na
sua falta será nomeado pelo juízo profissional da rede de proteção capacitado e que não realize
outros atendimentos ao depoente.

 

Cláusula Quarta – Formas de escuta para fins penais

 

A produção da prova judicial para fins penais deverá compatibilizar a necessidade do meio
probatório no processo com a defesa dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes vítimas
ou testemunhas de violência, com observância do seu estágio de desenvolvimento, a ser aferido por
meio de avaliação preliminar do profissional especializado a serviço do Juízo criminal, que após o
estabelecimento do rapport, deverá avaliar o grau de compreensão e as condições psicológicas e
emocionais das vítimas ou testemunhas, sua concordância em ser ouvida em juízo, sua condição de
acesso à memória, sem mencionar nesta fase os fatos descritos na denúncia. Após tal avaliação, de
forma fundamentada, indicará um dos seguintes procedimentos:

 

Depoimento Especial com abordagem Indireta: observadas as regras do art. 12 da Lei n. ,
através de produção de prova regular ou antecipada, para oitiva da vítima ou testemunha, na sala de
audiência estarão Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Advogado ou Defensor Público e, se houver,
Assistente de Acusação, sendo que em ambiente separado estarão a criança ou adolescente e o
profissional especializado; assim, o depoimento será transmitido em tempo real para a sala de
audiências e gravado em áudio e vídeo. Primeiramente o profissional conduzirá a abordagem
empregando, preferencialmente, os princípios básicos da entrevista cognitiva, seguindo-se de
eventuais questionamentos pelas partes e pelo magistrado, momento em que o profissional
especializado poderá adaptar as perguntas realizadas pelos presentes na sala de audiência, para
adequar à linguagem de melhor compreensão para a criança ou adolescente, ou ainda suprimir
indagações que julgar inadequadas, indutoras ou prejudiciais à vítima, nos termos do item 3.2,
alínea “f”.. Com relação a presença do Investigado na sala de audiência deverá ser observado o item
4.4.

 

Depoimento Especial com abordagem Direta: Caso haja manifestação firme e segura da vítima
ou testemunha neste sentido, considerando que o art. 12, § 1o, da Lei n. lhes faculta o direito de
prestar depoimento diretamente ao Juiz, na sala de audiências, o depoimento se dará na forma do
art. 212 do Código de Processo Penal, hipótese em que além dos profissionais indicados no item
anterior, a criança ou adolescente estará acompanhada do profissional especializado que, caso
conclua que a questão formulada pelos presentes possa causar revitimização ou dano psicológico à
vítima ou testemunha, pedirá a palavra ao Magistrado e de forma fundamentada: I – recomendará o
indeferimento da questão; II – sugerirá alteração da abordagem; III – proporá que intervenha
diretamente no questionamento à vítima ou à testemunha, a fim de esclarecer o fato indagado. Com
relação a presença do Investigado na sala de audiência deverá ser observado o item 4.5.



 

Perícia: caso o Depoimento Especial se mostre prejudicial ao depoente ou contraproducente no
aspecto probatório, observadas as condições psicológicas e emocionais da vítima ou testemunha,
aconselhando-se a coleta do relato em abordagem reservada, será realizada Avaliação Psicológica,
seguindo-se o rito próprio das perícias judiciais. Nesse caso, a fase de entrevista da perícia deverá
ser gravada em áudio e vídeo e anexada à ação.

 

Na realização do Depoimento Especial:

 

O profissional especializado esclarecerá à criança ou adolescente sobre a tomada do depoimento
especial, informando-lhe seus direitos e os procedimentos a serem adotados e planejando sua
participação, sendo vedada a leitura da denúncia ou de outras peças processuais (art. 12, inciso I, da
Lei n. );

 

Será respeitado direito da criança ou do adolescente de ser ouvido e expressar seus desejos e
opiniões, assim como permanecer em silêncio (art. 5o, inciso VI, da Lei n. );

 

É assegurada à criança ou adolescente a livre narrativa sobre a situação de violência, podendo o
profissional especializado intervir quando necessário, utilizando técnicas que permitam a elucidação
dos fatos (art. 12, inciso II, da Lei n. );

 

Não se interromperá o depoente, respeitando o ritmo da criança e/ou adolescente, o tempo para
falar e principalmente os momentos de silêncio. É preciso suportá-los de maneira a não pressionar a
vítima ou testemunha em seu discurso, para que ela possa reconstruir as circunstâncias do evento
mentalmente, pois tal processo demanda grande empenho cognitivo e emocional de quem está
respondendo;

 

As perguntas devem ser feitas uma de cada vez, de forma clara, direta e precisa. Perguntas
indutoras, sugestivas ou com conotação de valor ou apreciação moral são proibidas. As perguntas
devem ser abertas pois propiciam que a resposta não seja unicamente um “sim” ou um “não”,
exigindo que haja aprofundamento e promovendo um número maior e mais detalhado de
informações na resposta do depoente;

 

São proibidas perguntas que impliquem em culpabilização da vítima, que sejam ofensivas, que
causem desconforto desnecessário ao depoente e não sejam relevantes para a elucidação dos fatos
imputados;

 



Finalizada a livre narrativa sobre a situação de violência, com auxílio do profissional especializado, o
juiz, após consultar o Ministério Público, o defensor e os assistentes técnicos, avaliará a pertinência
de perguntas complementares, organizadas em bloco, sendo que as deferidas serão transmitidas ao
profissional especializado, que poderá adaptá-las à linguagem de melhor compreensão para a
criança ou adolescente (art. 12, incisos IV e V, da Lei n. );

 

Durante o Depoimento Especial com abordagem Direta, as partes e o Magistrado devem evitar
qualquer manifestação relativa à valoração da prova ou encaminhamento de requerimentos durante
a abordagem do depoente ou na presença deste, reservando-se para pronunciamento após a
conclusão da oitiva, quando a vítima deixará o ambiente da audiência.

 

Ao final do Depoimento Especial com abordagem Indireta ou Direta, o Magistrado questionará o
profissional especializado, na ausência da vítima ou testemunha, sobre eventuais considerações
finais, facultando às partes e à assistência da acusação a palavra para esclarecimentos que serão
limitados à avaliação dentro da área de formação técnica do profissional, os quais serão respondidos
de forma oral e armazenados pelo sistema audiovisual.

 

Se no Depoimento Especial com abordagem Indireta a presença do acusado na sala de audiência
prejudicar o relato ou colocar o depoente em situação de risco, o profissional especializado
comunicará ao Juiz, que determinará sua retirada nos moldes do art. 12, § 3o, da Lei n.

 

No Depoimento Especial com abordagem Direta, a criança ou o adolescente será resguardada de
qualquer contato, ainda que visual, com o suposto autor ou acusado, ou com outra pessoa que
represente ameaça, coação ou constrangimento, nos moldes do art. 9o da Lei

n. , devendo ser determinada a retirada do acusado da sala de audiência, inclusive da antessala da
sala de audiência, para evitar referido contato.

 

Caso o profissional especializado conclua que a continuidade do Depoimento Especial possa causar
significativo prejuízo psicológico à vítima ou testemunha, recomendará o imediato encerramento do
ato e, caso deferido pelo Magistrado, avaliará a possibilidade de conversão do procedimento para
perícia, remetendo suas considerações, por escrito, ao juízo.

 

Deferida a realização de perícia, as partes e a assistência de acusação poderão formular quesitos ao
perito judicial e indicar assistentes técnicos, nos termos da legislação processual penal. Os
assistentes técnicos somente poderão intervir após a apresentação do laudo pelo perito judicial,
sendo vedado o acompanhamento das entrevistas com a criança ou adolescente, vítima ou
testemunha, sendo franqueado o acesso à gravação das entrevistas em áudio e vídeo.

 



Cláusula Quinta – Compartilhamento das informações à Rede de Proteção e à Ações de outra
natureza

 

5.1. Produzida a prova para fins penais (área que deve ser priorizada diante da maior abrangência e
necessidade de observância ao contraditório e a ampla defesa), visando evitar a repetição de
depoimento, perícia ou escuta especializada pelos mesmos fatos, devem ser emprestadas as provas
apuradas aos demais processos judiciais, seja na área da infância e juventude, seja na área de
família, e ainda aos órgão da rede de proteção, limitado o empréstimo às informações estritamente
necessárias para o cumprimento de sua finalidade, nos moldes do art. 5o, inciso XIV, da Lei e/ou
como prova emprestada a outras ações judiciais nos moldes do art. 372 do CPC.

 

Parágrafo único: No caso de solicitação da rede de proteção, deverá o profissional especializado
produzir relatório diretamente ao equipamento de atendimento da vítima ou testemunha, limitado ao
estritamente necessário para o cumprimento de sua finalidade.

 

Cláusula Sexta – Disposições finais

 

Todos os órgãos envolvidos neste protocolo se comprometem a adotá-lo e zelar pela sua observância,
consignando que o objeto aqui acordado não esgota a necessidade de medidas outras tendentes ao
integral cumprimento da Lei , principalmente no que concerne à necessidade de outras ações
articuladas, coordenadas e efetivas voltadas ao acolhimento e ao atendimento integral às vítimas de
violência (art. 14).

 

Comprometem-se, ainda, a proceder a orientação à população atendida quanto à previsão do art. 13
da Lei : “Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, praticada em local
público ou privado, que constitua violência contra criança ou adolescente tem o dever de comunicar
o fato imediatamente ao serviço de recebimento e monitoramento de denúncias, ao conselho tutelar
ou à autoridade policial, os quais, por sua vez, cientificarão imediatamente o Ministério Público.”

 

E, por estarem de acordo, firmam o presente protocolo os órgão abaixo representados, que se
comprometem a realizar ampla divulgação:

 

Poder Judiciário – Comarca de Lajes/RN

Ministério Público Estadual – Unidade de Lajes/RN

Policia Civil – Delegacia de Lajes/RN

Policia Militar – Pelotão de Lajes/RN



Conselho Tutelar – Lajes/RN

Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes – CMDCA

Secretaria Muncipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS

Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC

Secertaria Municipal de Saúde – SMS

TERMO DE RESOLUÇÃO 02/2020 – CMAS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE RESOLUÇÃO 02/2020 – CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Lajes/RN no uso de suas atribuições legais, dentro do
que lhe confere a lei nº 301 de 05 de junho de 1996, após ter apreciado e analisado, resolve aprovar
o Plano de Contingência da Política de Assistência Social para atuação na situação de emergência
em saúde pública da doença COVID – 19, através de Reunião Extraordinária realizada na presente
data.

 

Lajes/RN, 27 de maio de 2020.

 

PAULO WILSON GABRIEL

 

Presidente do CMAS

TERMO DE RESOLUÇÃO 01/2020 –

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-resolucao-02-2020-cmas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-resolucao-01-2020-conselho-municipal-de-assistencia-social/


CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE RESOLUÇÃO 01/2020 – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Conselho Municipal de Assistência Social de Lajes/RN no uso de suas atribuições legais, dentro do
que lhe confere a lei nº 301 de 05 de junho de 1996, após ter apreciado e analisado, resolve aprovar
a Regulamentação da Concessão dos Benefícios Eventuais, instituídos pela Lei Municipal nº
849/2019, de 23 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social do
município de Lajes/RN, através de Reunião Extraordinária realizada de forma remota na presente
data.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 849/2019, que institui no âmbito do Município de
Lajes os Benefícios Eventuais;

 

CONSIDERANDO que caberá ao Município desenvolver programas de assistência social que visem
à melhoria da vida das pessoas;

 

CONSIDERANDO que o município deverá implementar projetos visando combater a pobreza
extrema, através de apoio material e financeiro, bem como melhorar as condições de subsistência e
o padrão de vida das pessoas carentes;

 

CONSIDERANDO que os benefícios eventuais deverão atender às famílias de baixa renda e aqueles
que estão em situação de vulnerabilidade temporária;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – A concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social,
nos termos da Lei Federal nº e Lei Municipal nº 849/2019, no município de Lajes será executada
pela Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, observadas às normas gerais

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-resolucao-01-2020-conselho-municipal-de-assistencia-social/
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e previstas neste Decreto.

 

Art. 2º – Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e às
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade
pública.

 

§ 1º – Para concessão do benefício deverá ser comprovado que o cidadão ou família não tem
possibilidade de prover por seus próprios meios o enfretamento a contingência social, nos termos da
Lei Federal nº e Lei Municipal nº 849/2019.

 

§ 2° – Na comprovação das necessidades para concessão do benefício eventual será vedada a
exposição do beneficiário a qualquer situação constrangedora ou vexatória.

 

Art. 3º – Os benefícios eventuais que poderão ser concedidos são:

I. Auxílio por natalidade;

II. Auxílio por morte;

III. Atendimento a situação de vulnerabilidade temporária;

IV. Atendimento a situação de calamidade pública.

 

§ 1º – O Auxílio natalidade para cada beneficiário não poderá ultrapassar o percentual de 50%
(cinquenta por cento) do valor do salário mínimo nacional vigente.

 

§ 2º – Auxílio por morte ou auxílio mortalidade, destina-se a cobrir despesas funerárias, com urnas,
translado, velório e sepultamento.

 

§ 3º – Os benefícios para atendimento à situação de vulnerabilidade temporária, nos termos do Art.
39 da lei municipal nº 849/2019, terão como limite máximo o percentual de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do salário mínimo nacional vigente e prazo não superior a 6 (seis) meses, devendo
ser fornecido mediante parecer técnico de Assistente Social.

 

§ 4º – O benefício para atendimento à situação de calamidade pública destina-se a assegurar a
sobrevivência e a reconstrução da autonomia das pessoas desabrigadas ou em situação de risco, com
prazo de permanência definido pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Lajes.



 

Art. 4º – A concessão dos benefícios eventuais será devida após o cumprimento, pelo beneficiário, de
todas as disposições legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, assim como dos
seguintes requisitos:

I. Residir no município de Lajes, exceto para o auxílio por morte ou funeral, onde neste último caso,
deverá ser analisado a possível concessão pelo Serviço Social do município de Lajes/RN.

II. Comprovar renda per capita familiar igual ou inferior a 1/2 do salário mínimo vigente.

III. Estar inserido no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal, exceto os
benefícios para atendimento à situação de calamidade pública.

 

Parágrafo único: Qualquer benefício somente poderá ser liberado mediante parecer técnico
favorável de Assistente Social da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social
ou equipe técnica designada pelo Gestor desta secretaria.

 

Art. 5º – O benefício eventual será devido à família em número igual ao das respectivas ocorrências
ou fato gerador.

 

Art. 6º – Para concessão do benefício eventual de auxilio natalidade, a gestante deverá:

I. Ser atendida e acompanhada por equipe da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social;

II. Preencher formulário ou requerimento fornecido pela Secretaria Municipal do Trabalho,
Habitação e Assistência Social;

III. Realizar acompanhamento pré-natal em unidade de saúde;

IV. Estar em dia com atualização do Cadúnico, ser beneficiária do Programa de Transferência de
renda Bolsa Família e cumprir as condicionalidades do respectivo programa;

 

Art. 7º – O benefício eventual de auxilio natalidade será recebido pela gestante, ou em caso de
impedimento desta, por um integrante da família que faça parte da composição familiar do
Cadùnico.

 

Art. 8º – O benefício eventual de auxílio cesta básica será devido à família, que preencha os
requisitos legais e, vítimas das seguintes ocorrências:

I. Desemprego, morte ou abandono da família pelo membro que sustenta o grupo familiar;

II. Nos casos de emergência e calamidade pública, reconhecida pelos órgãos de defesa civil do



Estado, situação de calamidade em saúde pública;

 

Parágrafo único: O benefício eventual de auxílio cesta básica poderá ser concedida, ainda, às
famílias identificadas como grupo vulneráveis e/ou comunidades tradicionais, quando devidamente
comprovada a situação de vulnerabilidade.

 

Art. 9º – O benefício eventual para custear gastos com expedição de documentos pessoais somente
será concedido na ausência de gratuidade para obtenção do documento e, uma única vez.

 

Art. 10 – O benefício eventual de aluguel social, nos termos da lei municipal nº 849/2019, terá como
limite máximo o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do salário mínimo nacional
vigente e prazo não superior a 3 (três) meses, podendo ser renovado por igual período uma única
vez, mediante parecer técnico fundamentado de Assistente Social.

 

Art. 11 – Os casos excepcionais não previstos neste Decreto serão decididos através de Resolução do
Conselho Municipal de Assistência Social.

 

Art. 12 – Revogam-se as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Lajes/RN, 30 de abril de 2020

 

 

PAULO WILSON GABRIEL

 

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CONJUNTA ADMINISTRATIVA

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resolucao-conjunta-administrativa-no-02-2020-dispoe-sobre-suspensao-do-programa-peixe-para-o-povo-no-de-2020-no-ambito-do-municipio-de-lajes-e-da-outras-providencias/


Nº 02/2020 – Dispõe sobre suspensão do
Programa Peixe para o Povo no de 2020 no
âmbito do município de Lajes e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CONJUNTA ADMINISTRATIVA Nº 02 DE 23 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre suspensão do Programa Peixe para o Povo no de 2020 no âmbito do município de Lajes
e dá outras providências.

 

Considerando pandemia do novo Coronavírus (Covid-19) e

 

I – A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial de Saúde, em 30/01/2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Covid-19;

II – A Portaria 188/GM/MS, 04/02/2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo Covid-19;

III – As orientações da OMS, do Ministério da Saúde e do Governo do Estado do Rio Grande do Norte
e Coordenação de ações contra a propagação do Covid-19;

IV – O Decreto nº de 17 de março de 2020, do Governo do Estado do Rio Grande do Norte.

V – O Decreto Municipal nº 028/2020, de 18 de março de 2020.

VI – Resolução Conjunta Administrativa 001/2020 da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social, de 19 de março de 2020.

VII – Recomendação do Comitê de crise para Prevenção do Coronavírus do município de Lajes/RN.

 

O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência
Social de Lajes e o Conselho Municipal de Assistência Social, por medida profilática e preventiva,
resolve:
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Artigo 1º – Fica suspenso no âmbito do município de Lajes, o Programa Municipal, Peixe para o
Povo do ano de 2020, em virtude da pandemia provocada pelo o Covid-19.

Parágrafo Único – O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal do Trabalho,
Habitação e Assistência Social, poderá reavaliar a qualquer tempo a decisão, em consequência dos
resultados do quadro epidemiológico em que o município se encontra, assim como o Estado do Rio
Grande do Norte.

Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Lajes/RN, 23 de março de 2020.

 

 

JOSÉ MARQUES FERNANDES

 

Prefeito Municipal de Lajes

 

 

VALÉRIA DE SOUZA PEGADO

 

Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social

 

 

PAULO WILSON GABRIEL

 

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CONJUNTA ADMINISTRATIVA
Nº 01/2020 – Estabelece os procedimentos a
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serem adotados nos serviços, programas e
projetos da Política de Assistência Social na
prevenção de contágio pelo Coronavírus –
Covid-19.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CONJUNTA ADMINISTRATIVA Nº 01 DE 18 DE MARÇO DE 2020.

Estabelece os procedimentos a serem adotados nos serviços, programas e projetos da Política de
Assistência Social na prevenção de contágio pelo Coronavírus – Covid-19.

 

Considerando pandemia do novo Coronavírus (Covid-19) e

 

I – A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial de Saúde, em 30/01/2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Covid-19;

II – A Portaria 188/GM/MS, 04/02/2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo Covid-19;

III – As orientações da OMS, do Ministério da Saúde e do Governo do Estado do Rio Grande do Norte
e Coordenação de ações contra a propagação do Covid-19;

IV – O Decreto nº de 17 de março de 2020, do Governo do Estado do Rio Grande do Norte.

V – O Decreto Municipal nº 028/2020, de 18 de março de 2020.

 

A Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social de Lajes e o Conselho Municipal
de Assistência Social, por medida profilática e preventiva, resolve:

 

Artigo 1º – Ficam suspensos no prazo de 30 (trinta) dias:

I – Na unidade da gestão (Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social) o
atendimento presencial do público externo que puder ser prestado por meio eletrônico ou telefônico;
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II – As atividades de capacitação, de treinamento ou de eventos coletivos realizados pelos órgãos ou
entidades da administração pública municipal direta e indireta que impliquem a aglomeração de 50
(cinquenta) pessoas;

III – a participação, a serviço, de servidores ou de empregados públicos em eventos ou em viagens
internacionais, interestaduais e intermunicipais.

IV – O horário de funcionamento da rede socioassistencial, incluindo a sede da Gestão, será de
7h30min às 13h00min.

 

Artigo 2º – Determinar prestação de jornada laboral mediante teletrabalho visando a contemplar
servidores nas seguintes situações:

I – idosos na acepção legal do termo, por contar com idade igual ou superior a 60 anos;

II – gestantes;

III – portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou outras
afecções que deprimam o sistema imunológico.

§ 1º – O regime de que trata este artigo vigorará pelo prazo de 30 dias, que poderá ser prorrogado
mediante ato governamental.

§ 2º- No caso do inciso III, o servidor deverá comunicar previamente o superior imediato mediante
comprovação dos riscos.

§ 3º – O teletrabalho poderá ser realizado através do e-mail semthaslajesrn@ e telefone (84)
3532-2649, no horário das 7h00min às 13h00min.

 

Artigo 3º – Determinar aos servidores que tenham retornado de regiões consideradas endêmicas,
como também àqueles que tiveram contato com viajantes dessas regiões ou pessoas que contraíram
a doença, que seu retorno seja condicionado a inspeção médica.

 

Artigo 4º – Caso o servidor, terceirizado ou estagiário apresente sinais e sintomas compatíveis com o
contágio do Covid-19, deverá procurar serviço de saúde para diagnóstico e tratamento, informando
de pronto à chefia imediata por e-mail e telefone, e adotar as providências necessárias para a
obtenção de licença médica.

I. Divulgar e garantir que a gestão municipal tenha acesso à presente resolução, apoiando no
esclarecimento de dúvidas e implementação das orientações.

II. Exercer papel proativo na disseminação de informações oficiais e divulgação de material
informativo a respeito do combate ao Coronavírus.

III. Reforçar medidas de higiene, limpeza e desinfecção dos espaços.

 



Artigo 5º – Ficam suspensas as capacitações presenciais, cabendo aos gestores a disseminação de
orientações técnicas por meio digital.

 

Artigo 6º – Em relação aos serviços socioassistenciais, ficam recomendadas às gestões municipais as
seguintes medidas:

I. Suspender as atividades dos seguintes serviços socioassistenciais:

a. Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, em todas as modalidades

b. Atividades coletivas em todos os serviços;

c. Atividades externas de todos os serviços.

II. Suspender parcialmente as seguintes atividades:

a. Nos CRAS, ficam mantidos o atendimento telefônico e o presencial agendado;

b. Visitas domiciliares dos equipamentos públicos ficam restritas à casos de violência e emergências
envolvendo indivíduos e famílias atendidas;

c. Cadastros e entrevistas do Cadastro Único e Programa Bolsa Família ficam restritos a
agendamento prévio e situações de Bloqueio e Cancelamento.

III. Manter em funcionamento:

a. atendimentos presenciais individualizados e agendados, se for em caráter de emergência;

b. programas, serviços e benefícios não citados nos incisos anteriores, visando a garantia de
proteção social a quem dela necessitar.

Parágrafo único: a inexecução parcial ou total dos serviços decorrentes da pandemia de Covid-19
não causará interrupção dos repasses financeiros.

 

Artigo 7º – Em relação aos agentes públicos da rede de serviços socioassistenciais, ficam
recomendadas as seguintes medidas:

a. Suspender atividades coletivas de capacitação presencial;

b. Articular com a rede SUS para orientações sobre prevenção e encaminhamento de usuários ou
trabalhadores infectados.

 

Artigo 8º – Em relação ao programa Criança Feliz, ficam suspensas, por recomendação, as visitas
domiciliares, por tempo indeterminado e a Supervisão do referido programa deve encaminhar
justificativa da interrupção das visitas domiciliares para Secretaria Nacional de Promoção do
Desenvolvimento Humano – SNPDH (@) como cópia para Coordenação Estadual do Programa
Criança Feliz (@), no prazo de 30 dias.



 

Artigo 9º – O Centro de Convivência de Idosos deve suspender completamente suas atividades a
partir de 19-03-2020, pelos próximos 60 dias, ou até nova avaliação.

 

Artigo 10º – Toda a rede deve informar, esclarecer e orientar a todas as pessoas, em relação às
medidas de prevenção de contaminação, em especial:

I. Medidas de higiene e etiqueta respiratória:

a. Lavar as mãos frequentemente com água e sabão e utilizar antisséptico de mãos à base de álcool
gel 70%, principalmente após tossir ou espirrar, depois de cuidar de pessoas, após ir ao banheiro,
antes e depois de comer;

b. Ao tossir ou espirrar, cobrir a boca e o nariz com o cotovelo flexionado ou com um lenço
descartável – em seguida, jogar fora o lenço e higienizar as mãos;

c. Evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca;

d. Zelar pela desinfecção de objetos e superfícies tocados com frequência, como celulares,
maçanetas, corrimão;

e. Não compartilhar objetos de uso pessoal;

f. Limpar regularmente o ambiente e mantê-lo ventilado;

g. Até o momento, não há recomendação para uso de máscaras para a população em geral.

II. Medidas de contato social:

a. evitar abraços, apertos de mãos e beijos no rosto;

b. evitar descolamentos desnecessários e permanecer em casa, sempre que possível.

III. Medidas de saúde:

a. Solicitar aos serviços de saúde que as receitas de medicamentos sejam discriminadas para um
período mais longo, quando aplicável;

b. apresentando sintomas como febre, tosse e dificuldade de respirar, procurar os serviços de saúde.

 

Artigo 11º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Lajes/RN, 19 de março de 2020.

 

 



VALÉRIA DE SOUZA PEGADO

 

Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social

 

 

PAULO WILSON GABRIEL

 

Presidente do CMAS

LEI MUNICIPAL Nº 852/2020 –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 852/2020 – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Altera o artigo 33 da Lei 500 de 16 de novembro de 2009 – que dispõe sobre a nova Estrutura
Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de cargos,
órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá outras
providências.

 

O Prefeito Municipal de Lajes, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º – O art. 33 da Lei Municipal nº 500/2009, de 16 de novembro de 2009, passa vigorar com a
seguinte redação:

 

“Art. 33 – Ao Secretário Municipal de Educação e Cultura compete:

I – Programar, coordenar e executar a política educacional na rede pública municipal de ensino;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-852-2020-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-852-2020-republicado-por-incorrecao/


II – Administrar o sistema de ensino;

III – Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o
seu funcionamento;

IV – Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa
federal vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

V – Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

VI – Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos
adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com
deficiência;

VII – Articular ações com outros órgãos públicos municipais, estaduais e federal, entidades não-
governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação e cultura;

VIII – Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de
divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

IX – Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino e o Conselho Municipal de Educação;

X – Instituir e orientar os conselhos escolares;

XI – Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e
funcionários;

XII – Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos municipais
de ensino;

XIII – Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XIV – Prover de transporte escolar, sempre que necessário, de forma a garantir o acesso dos alunos
à escola;

XV – Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de
Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XVI – Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração
direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;

XVII – Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XVIII – Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de
controle e avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço físico,
aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;

XIX – Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XX – Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;



XXI – Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXII – Organizar, administrar, supervisionar, executar, controlar e avaliar a ação municipal no
campo da educação, do ensino, inclusive da pré-escola e da alfabetização de adultos e da área
cultural;

XXIII – Apoiar e orientar a iniciativa privada nos campos da educação, do ensino e da cultura;

XXIX – Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações”.

 

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Educação e Cultura terá, em sua estrutura:

 

a) Secretário Municipal;

b) Secretaria Adjunta;

c) Chefia de Gabinete;

d) Diretorias de Unidades Escolares;

e) Vice-Diretorias de Unidades Escolares;

f) Coordenadoria Pedagógica

g) Coordenadoria Administrativa de Educação Especial;

h) Coordenadoria Administrativa da Merenda Escolar;

i) Coordenadoria Administrativa do Centro Rural;

j) Coordenadoria Administrativa de Atividades Culturais;

k) Coordenadoria Administrativa do Censo Escolar e Frequência Escolar;

l) Coordenadoria Administrativa de Supervisão Escolar;

m) Coordenadoria Administrativa de Transportes;

n) Administração da Biblioteca Pública;

o) Maestro da Banda Marcial (Lei 563/2013)

p) Coordenador de Informática (Lei complementar 004/2015).

 

Art. 2º – Ficam criados os cargos comissionados especificados no Anexo I, os quais passam a fazer
parte integrante do quadro de Cargos Comissionados deste Município.

Art. 3. Ficam estabelecidos os vencimentos dos cargos comissionados a partir de 1º de Março de



2020, constantes na tabela no Anexo II, o qual faz parte integrante da presente lei.

Art. 4. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do orçamento
vigente do Município.

Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 09 de Março de 2020

 

JOSE MARQUES FERNANDES

Prefeito Municipal

 

ANEXO I

Lei Municipal nº 852/2020 QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS

 

Cargo: COORDENADORIA ADMINISTRATIVO
Vagas: 07
Carga horária: 40 horas semanais

 
Atribuições:

– Programar, organizar, orientar, chefiar, controlar e coordenar as
atividades da respectiva Coordenadoria, de acordo com o regimento
interno da Secretaria de Município ou órgão equiparado, com as
diretrizes estratégicas traçadas pelo governo municipal e sob as
orientações e determinações da autoridade hierárquica superior;
– Exercer a coordenação da gestão das políticas públicas, dos sistemas e
programas relativos à respectiva Coordenadoria;
– Promover contatos com os diversos setores envolvidos com os sistemas
e programas de responsabilidade da respectiva Coordenadoria,
necessários ao desenvolvimento pleno das atividades;
– Dirigir e coordenar o trabalho dos agentes públicos vinculados
diretamente à Coordenadoria de que é responsável;
– Promover reuniões com os servidores para distribuição das atividades
operacionais da respectiva Coordenadoria;
– Submeter à consideração superior os assuntos que excedam à sua
competência;
– Desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição de chefia e
coordenação.

Vencimento: R$ ,00 mensais
Exigências /
Habilitação: Ensino Médio Completo

 

Cargo: COORDENADOR PEDAGÓGICO
Vagas: 10
Carga horária: 40 horas semanais



 

– Coordenar o planejamento e a avaliação técnico pedagógica do ensino
municipal;
– Auxiliar na elaboração da proposta político pedagógica propor normas,
procedimentos e formular diretrizes para o serviço escolar e orientação
pedagógica;
– Coordenar as atividades técnico-pedagógicas a serem implantadas e
desenvolvidas nas unidades educacionais, bem como a difusão e
utilização de

 

Atribuições:
técnicas e orientação e coordenação pedagógica junto aos profissionais
da rede municipal;
IV – Assessorar, assistir e orientar os especialistas em educação na
compreensão e implantação das propostas para educação do município;

Vencimento: R$ ,00 mensais
Exigências /
Habilitação:

Graduação em Pedagogia ou em nível de Pós Graduação na área de
Gestão Escolar, garantida nesta formação a Base Comum Nacional.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 09 de Março de 2020

 

 

JOSE MARQUES FERNANDES

 

Prefeito Municipal

 

ANEXO II

(Lei Municipal nº 852/2020) VENCIMENTO BASE DOS CARGOS COMISSIONADOS

 

Coordenador Pedagógico CC-7 10 ,00
Coordenador Administrativo CC-8 07 ,00

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 09 de Março de 2020

 

 

JOSE MARQUES FERNANDES

 



Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 852/2020 – Altera o
artigo 33 da Lei 500 de 16 de novembro de
2009 – que dispõe sobre a nova Estrutura
Organizacional da Administração Municipal
de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro
de cargos em comissão, funções gratificadas
e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 852/2020

Altera o artigo 33 da Lei 500 de 16 de novembro de 2009 – que dispõe sobre a nova Estrutura
Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de cargos,
órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá outras
providências.

 

O Prefeito Municipal de Lajes, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º – O art. 33 da Lei Municipal nº 500/2009, de 16 de novembro de 2009, passa vigorar com a
seguinte redação:

 

Art. 33 – Ao Secretário Municipal de Educação e Cultura compete:
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I – Programar, coordenar e executar a política educacional na rede pública municipal de ensino;

II – Administrar o sistema de ensino;

III – Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o
seu funcionamento;

IV – Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa
federal vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

V – Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

VI – Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos
adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com
deficiência;

VII – Articular ações com outros órgãos públicos municipais, estaduais e federal, entidades não-
governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação e cultura;

VIII – Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de
divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

IX – Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino e o Conselho Municipal de Educação;

X – Instituir e orientar os conselhos escolares;

XI – Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e
funcionários;

XII – Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos municipais
de ensino;

XIII – Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XIV – Prover de transporte escolar, sempre que necessário, de forma a garantir o acesso dos alunos
à escola;

XV – Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de
Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XVI – Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração
direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;

XVII – Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XVIII – Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de
controle e avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço físico,
aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;

XIX – Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; XX – Executar atividades
administrativas no âmbito da Secretaria;



XX – Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXI – Organizar, administrar, supervisionar, executar, controlar e avaliar a ação municipal no campo
da educação, do ensino, inclusive da pré-escola e da alfabetização de adultos e da área cultural;

XXII – Apoiar e orientar a iniciativa privada nos campos da educação, do ensino e da cultura;

XXIII – Manter a integridade do patrimônio no âmbito da Secretaria e informar comunicando ao
órgão responsável qualquer movimentação ou alteração dos bens ao órgão responsável.

 

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Educação e Cultura terá, em sua estrutura:

 

a) Secretário Municipal;

b) Secretaria Adjunta;

c) Chefia de Gabinete;

d) Diretorias de Unidades Escolares;

e) Vice-Diretorias de Unidades Escolares;

f) Coordenadoria Pedagógica;

g) Coordenadoria Administrativa de Educação Especial;

h) Coordenadoria Administrativa da Merenda Escolar;

i) Coordenadoria Administrativa do Centro Rural;

j) Coordenadoria Administrativa de Atividades Culturais;

k) Coordenadoria Administrativa do Censo Escolar e Frequência Escolar;

l) Coordenadoria Administrativa de Supervisão Escolar;

m) Coordenadoria de Transportes;

n) Administrador da Biblioteca Pública;

o) Maestro da Banda Marcial;

p) Coordenador de Informática.

 

Art. 2º – Ficam criados os cargos comissionados especificados no Anexo I, os quais passam a fazer
parte integrante do quadro de Cargos Comissionados deste Município.

Art. 3. Ficam estabelecidos os vencimentos dos cargos comissionados a partir de 1º de Março de
2020, constantes na tabela no Anexo II, o qual faz parte integrante da presente lei.



Art. 4. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do orçamento
vigente do Município.

Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 09 de Março de 2020

 

JOSE MARQUES FERNANDES

Prefeito Municipal

 

ANEXO I

Lei Municipal nº 852/2020

 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS

 

Cargo: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
Vagas: 07
Carga horária: 40 horas semanais

Atribuições:

I – Programar, organizar, orientar, chefiar, controlar e coordenar as
atividades da respectiva Coordenadoria, de acordo com o regimento
interno da Secretaria de Município ou órgão equiparado, com as
diretrizes estratégicas traçadas pelo governo municipal e sob as
orientações e determinações da autoridade hierárquica superior;
II – Exercer a coordenação da gestão das políticas públicas, dos sistemas
e programas relativos à respectiva Coordenadoria;
III – Promover contatos com os diversos setores envolvidos com os
sistemas e programas de responsabilidade da respectiva Coordenadoria,
necessários ao desenvolvimento pleno das atividades;
IV – Dirigir e coordenar o trabalho dos agentes públicos vinculados
diretamente à Coordenadoria de que é responsável;
V – Promover reuniões com os servidores para distribuição das
atividades operacionais da respectiva Coordenadoria;
VI – Submeter à consideração superior os assuntos que excedam à sua
competência;
VII – Desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição de chefia e
coordenação.

Vencimento: R$ ,00 mensais
Exigências /
Habilitação: Ensino Médio Completo

 

Cargo: COORDENADOR PEDAGÓGICO



Vagas: 10
Carga horária: 40 horas semanais

Atribuições:

I – Coordenar o planejamento e a avaliação técnico pedagógica do ensino
municipal;
II – Auxiliar na elaboração da proposta político pedagógica propor
normas, procedimentos e formular diretrizes para o serviço escolar e
orientação pedagógica;
III – Coordenar as atividades técnico-pedagógicas a serem implantadas e
desenvolvidas nas unidades educacionais, bem como a difusão e
utilização de técnicas e orientação e coordenação pedagógica junto aos
profissionais da rede municipal;
IV – Assessorar, assistir e orientar os especialistas em educação na
compreensão e implantação das propostas para educação do município;

Vencimento: R$ ,00 mensais
Exigências /
Habilitação:

Graduação em Pedagogia ou em nível de Pós Graduação na área de
Gestão Escolar, garantida nesta formação a Base Comum Nacional.

 

ANEXO II

(Lei Municipal nº 852/2020)

 

VENCIMENTO BASE DOS CARGOS COMISSIONADOS

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

 

N.º NOME CARGO Venc. Básico QTDE
1 SECRETÁRIO MUNICIPAL CC-1 R$ ,00 1
2 SECRETÁRIO ADJUNTO CC-2 R$ ,00 1
3 CHEFE DE GABINETE CC-3 R$ ,00 1
4 DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR CC-4 * 8

5 VICE-DIRETOR DE UNIDADE
ESCOLAR CC-4 * 8

6 COORDENADOR PEDAGÓGICO CC-1.1 R$ ,00 10

7 COORD. ADMINISTRATIVO DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL CC-4 R$ ,00 1

8 COORD. ADMINISTRATIVO DA
MERENDA ESCOLAR CC-4 R$ ,00 1

9 COORD. ADMINISTRATIVO DO
CENTRO RURAL CC-4 R$ ,00 1

10 COORD. ADMINISTRATIVO DE
ATIVIDADES CULTURAIS CC-4 R$ ,00 1

11
COORD. ADMINISTRATIVO DO
CENTRO DO CENSO ESCOLAR E
FREQUÊNCIA ESCOLAR

CC-4 R$ ,00 1

12 COORD. ADMINISTRATIVO DE
SUPERVISÃO ESCOLAR CC-4 R$ ,00 1



13 COORD. DE TRANSPORTES CC-4 R$ ,00 1

14 ADMINISTRADOR DA BIBLIOTECA
PÚBLICA CC-5 R$ 800,00 1

15 MAESTRO DA BANDA MARCIAL CC-2 R$ ,00 1
16 COORD. DE INFORMÁTICA CC-4 R$ ,00 8
(*) Vencimento definido em por Lei específica.

 

JOSE MARQUES FERNANDES

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 851/2019 – Dispõe sobre
alteração do Capítulo IV da Lei nº 500/2009 e
dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 851/2019

Dispõe sobre alteração do Capítulo IV da Lei nº 500/2009 e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, Faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º – Fica alterado o Capítulo IV da Lei 500/2009, passando a vigorar a com a seguinte redação:

 

CAPÍTULO IV

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
SEMTHAS

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-851-2019-dispoe-sobre-alteracao-do-capitulo-iv-da-lei-no-500-2009-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-851-2019-dispoe-sobre-alteracao-do-capitulo-iv-da-lei-no-500-2009-e-da-outras-providencias/
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Art. 30 – A Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social é o órgão responsável
pelas atividades de assistência social aos habitantes do município, bem como pela promoção do bem-
estar e da melhoria das condições de vida da sociedade, com ênfase na habitação e na geração de
emprego e renda.

 

Art. 31 – Ao Secretário Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social compete:

 

I – Promover o levantamento dos principais problemas sociais, analisar e implementar as possíveis
soluções;

II – Elaborar programas de assistência social e submetê-los à apreciação do Chefe do Executivo
Municipal;

III – Fiscalizar a aplicação de subvenções concedidas a entidades de assistência social, como
também promover a cooperação do município com órgãos e entidades estaduais e federais,
encarregadas do serviço de assistência social;

IV – Promover a execução de programas de educação social e de assistência aos menores, estudando
e propondo critérios a serem adotados para a concessão de auxílios e subvenções às entidades
sociais e fiscalizar as suas aplicações;

V – Promover o encaminhamento aos órgãos de saúde, de pessoas necessitadas, como também
contatar com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para em um trabalho conjunto prestar
assistência social aos estudantes carentes;

VI – Elaborar e executar visitas de assistentes sociais às famílias carentes, estudando-lhes os casos e
dando-lhes a orientação ou solução cabível e possível;

VII – Planejar e executar programas que visem a melhoria das condições habitacionais da população;

VIII – Planejar e executar a construção de conjuntos habitacionais;

IX – Planejar e viabilizar loteamentos urbanos;

X – Elaborar contratos de aquisição das casas populares e lotes urbanos;

XI – Coordenar a distribuição das casas populares e lotes urbanos;

XII – Exercer outras atividades correlatas, especialmente as que lhe forem atribuídas pelo Chefe do
Executivo Municipal.

XIII – Promover e capacitar agentes para sua inserção no mercado de trabalho;

XIV – Buscar parcerias que visem introduzir novas formas de trabalho e geração de emprego e
renda;

 

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social e Habitação
terá a seguinte estrutura:



 

a) Secretário/a Municipal;

b) Secretaria/o Adjunta;

c) Chefe de Gabinete;

d) Mestre de Obras. (Redação dada pela Lei nº 535/2011 de 27/10/11).

 

Departamento de Assistência Social:

 

a) Coordenador de Proteção Social Básica;

b) Coordenador de Proteção Social Especial;

c) Gestor Financeiro;

d) Coordenador de Programas, Projetos, Serviços e Benefícios;

e) Coordenador de Gestão do SUAS;

f) Coordenadoria Administrativo do CRAS;

g) Subcoordenadoria de Projetos Sociais;

h) Coordenadoria de Programas Especiais; (Redação dada pela Lei nº 607/2014 de 12/05/14).

 

Departamento de Habitação:

a) Coordenadoria de Habitação;

b) Subcoordenadoria de Projetos Habitacionais;

 

Departamento de Trabalho e Emprego:

a) Coordenadoria de Trabalho e Emprego;

b) Subcoordenadoria de Geração de Emprego e Renda;

 

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 



Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 23 de Dezembro de 2019

 

JOSÉ MARQUES FERNANDES

Prefeito Municipal

 

ANEXO I

COMPETÊNCIAS DE CADA ÁREA DA GESTÃO DO SUAS

 

FUNÇÃO ÁREA COMPETÊNCIAS

Coordenação de
Proteção Social
Básica

Proteção Social Básica

Refere à coordenação dos serviços de Proteção
Social Básica no Município: CRAS e SCFV.
Sua finalidade é promover o desenvolvimento de
serviços, programas, projetos e benefícios de
proteção social básica tendo as seguintes
atribuições: coordenar, planejar, implementar,
acompanhar, monitorar e avaliar as ações de PSB;
consolidar as ações da PSB nos territórios de
abrangência dos CRAS nas área priorizadas
nesses territórios.

Coordenação da
Proteção Especial

Proteção Social Especial –
PSE

Refere à coordenação dos serviços de média
complexidade.
Suas atribuições são: coordenar, planejar,
implementar, acompanhar, monitorar avaliar as
ações de PSE no nível de média complexidade.

Gestor Financeiro Gestão Financeira e
Orçamentaria

A Gestão Financeira e Orçamentaria, por meio da
Gestão Financeira, tem a competência de
administrar e gerenciar o FMAS e recursos
financeiros próprios, visando à sustentabilidade
técnica e operacional da assistência social;
elaborar estudos, análises e demonstrativos
contábeis, em conjunto com a Secretaria de
Planejamento e Finanças; elaborar a prestações
de contas mensais e anuais disponibilizando aos
órgãos de controle externo.

Gestor de Benefícios
e Programas

Gestão de Programas,
Serviços, Benefícios e
Transferência de Renda

Sua Finalidade é favorecer a gestão dos
benefícios assistenciais e dos programas de
transferência de renda em âmbito municipal, bem
como do Cadastro Único para Programas Sociais,
potencializando seus acesso pelas famílias de
baixa renda, conforme critérios legais vigentes.

Gestor do SUAS

Gestão do SUAS com
Competência de:
Gestão do Trabalho,
Regulação do SUAS e
Vigilância Socioassistencial

É responsável pela coordenação, planejamento e
execução da Vigilância Socioassistencial, da
Gestão do Trabalho e da Regulação do SUAS.
Na Gestão do Trabalho, tem como
responsabilidade o processo gerencial dos
trabalhadores do suas, a definição de requisitos,
competências e perfis profissionais para as
responsabilidades de gestão e de atendimento
direto a população.
Na Educação Permanente sua função é coordenar
e executar as ações de capacitação profissional,
na implementação da educação permanente de
toda a rede socioassistencial do SUAS.
Na Regulação do SUAS a responsabilidade pelo
tratamento político e regulatório à gestão das
condições técnicas, políticas e institucionais em
que são realizados o trabalho, a gestão e o
controle social, na formulação de instrumentos
normativos relacionados à Politica Municipal de
Assistência Social.
A Vigilância Socioassistencial é responsável: pela
produção, sistematização e disponibilização de
informações territorialidades sobre as situações
de vulnerabilidades e risco que incidem sobre as
famílias e indivíduos.



Coordenador de
Habitação

Departamento de
Habitação

A coordenação de Habitação compete gerir e
executar a Política Municipal da Habitação
Social; promover a regularização Urbanística e
Fundiária de Assentamentos Precários,
Loteamentos e Parcelamentos Irregulares;
estabelecer convênios e parcerias, com entidades
públicas ou privadas, nacionais e internacionais,
necessários à execução de projetos, no âmbito da
Secretaria.

Coordenador de
Trabalho e Emprego

Departamento de Trabalho
e Emprego

Esta coordenação é responsável pelo
desenvolvimento das políticas públicas de
trabalho, emprego e qualificação profissional, no
âmbito municipal, e garantir à população os
direitos e as condições para exercer a cidadania
com dignidade.



Coordenador
Administrativo do
CRAS

Proteção Social Básica

Perfil: Escolaridade mínima de nível superior,
com experiência em gestão pública; domínio da
legislação referente à política nacional de
assistência social e direitos sociais; conhecimento
dos serviços, programas, projetos e/ou benefícios
socioassistenciais; experiência de coordenação de
equipes, com habilidade de comunicação, de
estabelecer relações e negociar conflitos; com
boa capacidade de gestão, em especial para lidar
com informações, planejar, monitorar e
acompanhar os serviços socioassistenciais, bem
como de gerenciar a rede socioassistencial local.
Atribuições:
• Articular, acompanhar e avaliar o processo de
implantação do CRAS e implementação dos
programas, serviços, projetos de proteção social
básica operacionalizadas nessa unidade; •
Coordenar a execução e o monitoramento dos, o
registro de informações e a avaliação das ações,
programas, projetos, serviços e benefícios;
• Participar da elaboração, acompanhar e avaliar
os fluxos e procedimentos para garantir a
efetivação da referência e contrarreferência;
• Coordenar a execução das ações, de forma a
manter o diálogo e garantir a participação dos
profissionais, bem como das famílias inseridas
nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede
prestadora de serviços no território;
• Definir, com participação da equipe de
profissionais, os critérios de inclusão,
acompanhamento e desligamento das famílias,
dos serviços ofertados no CRAS;
• Coordenar a definição, junto com a equipe de
profissionais e representantes da rede
socioassistencial do território, o fluxo de entrada,
acompanhamento, monitoramento, avaliação e
desligamento das famílias e indivíduos nos
serviços de proteção social básica da rede
socioassistencial referenciada ao CRAS;
• Promover a articulação entre serviços,
transferência de renda e benefícios
socioassistenciais na área de abrangência do
CRAS;
• Definir, junto com a equipe técnica, os meios e
as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho
social com famílias e dos serviços de convivência;
• Contribuir para avaliação, a ser feita pelo
gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos
programas, serviços e projetos na qualidade de
vida dos usuários;
• Efetuar ações de mapeamento, articulação e
potencialização da rede socioassistencial no
território de abrangência do CRAS e fazer a
gestão local desta rede;
• Efetuar ações de mapeamento e articulação das
redes de apoio informais existentes no território
(lideranças comunitárias, associações de bairro);
• Coordenar a alimentação de sistemas de
informação de âmbito local e monitorar o envio
regular e nos prazos, de informações sobre os
serviços socioassistenciais referenciados,
encaminhando-os à Secretaria Municipal (ou do
DF) de Assistência Social;
• Participar dos processos de articulação
intersetorial no território do CRAS;
• Averiguar as necessidades de capacitação da
equipe de referência e informar a Secretaria de
Assistência Social (do município ou do DF);
• Planejar e coordenar o processo de busca ativa
no território de abrangência do CRAS, em
consonância com diretrizes da Secretaria de
Assistência Social (do município ou do DF);
• Participar das reuniões de planejamento
promovidas pela Secretaria de Assistência Social
(do município ou do DF), contribuindo com
sugestões estratégicas para a melhoria dos
serviços a serem prestados;
• Participar de reuniões sistemáticas na
Secretaria Municipal, com presença de
coordenadores de outro(s) CRAS (quando for o
caso) e de coordenador(es) do CREAS (ou, na
ausência deste, de representante da proteção
especial).



 

ANEXO II

 

Anexo da Lei Municipal nº 500/2009

Alterado pela Lei Municipal nº 569/2013

 

SECRETARIA MUN. DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL

 

N.º NOME CARGO Venc. Básico QTDE
1 SECRETÁRIO MUNICIPAL CC-1 R$ ,00 1
2 SECRETÁRIO ADJUNTO CC-2 R$ ,00 1
3 CHEFE DE GABINETE CC-3 R$ ,00 1
4 MESTRE DE OBRAS CC-3 R$ ,00 1
5 COORD. DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CC-4 R$ ,00 1
6 COORD. DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CC-4 R$ ,00 1
7 GESTOR FINANCEIRO CC-4 R$ ,00 1

8 COORD. DE PROGRAMAS, PROJETOS, SERVIÇOS E
BENEFICIOS CC-4 R$ ,00 1

9 COORD. DE GESTÃO DO SUAS CC-4 R$ ,00 1
10 COORD. ADMINISTRATIVO DO CRAS CC-4 R$ ,00 2
11 SUBCOORD. DE PROJETOS SOCIAIS CC-5 R$ 800,00 1
12 COORD. DE PROGRAMAS ESPECIAIS CC-4 R$ ,00 1
13 COORD. DE HABITAÇÃO CC-4 R$ ,00 1
14 SUBCOORD. DE PROJETOS HABITACIONAIS CC-5 R$ 800,00 1
15 COORD. DE TRABALHO E EMPREGO CC-4 R$ ,00 1
16 SUBCOORD. GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA CC-5 R$ 800,00 1

LEI MUNICIPAL Nº 849/2019 – Dispõe sobre
a Política Pública de Assistência Social do
Município de Lajes e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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LEI MUNICIPAL Nº 849/2019

Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Lajes e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

 

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

 

Art. 1º – A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social
não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações
de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

 

Art. 2º – A Política de Assistência Social do Município de Lajes tem por objetivos:

I – a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de
riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida
comunitária.

II – a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;

III – a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões
socioassistenciais;

IV – participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das
políticas e no controle de ações em todos os níveis;

V – primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de Assistência Social em
cada esfera de governo;

VI – centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas e
projetos, tendo como base o território.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma
integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender às contingências



sociais.

 

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Seção I

Dos Princípios

 

Art. 3º – A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I – universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar,
com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou
comprovação vexatória da sua condição;

II – gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou
contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº , de 1º de outubro de 2003 –
Estatuto do Idoso;

III – integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de conjunto
articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;

IV – intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas e
órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça;

V – equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais,
priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.

VI – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade
econômica;

VII – universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial
alcançável pelas demais políticas públicas;

VIII – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de
qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação
vexatória de necessidade;

IX – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza,
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;

X – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem como
dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

 

Seção II

Das Diretrizes



 

Art. 4º – A organização da assistência social no Município observará as seguintes diretrizes:

I – primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada
esfera de governo;

II – descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de gestão;

III – cofinanciamento partilhado dos entes federados;

IV – matricialidadesociofamiliar;

V – territorialização;

VI – fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil;

VII – participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, na
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis;

 

CAPÍTULO III

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Seção I

Da Gestão

 

Art. 5º – A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de sistema
descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social –SUAS, conforme
estabelece a Lei Federal nº , de 7 de dezembro de 1993, cujas normas gerais e coordenação são de
competência da União.

Parágrafo único. O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de
assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangida pela Lei Federal
nº , de 1993.

Art.6º – O Município de Lajes atuará de forma articulada com as esferas federal e estadual,
observadas as normasgerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais em seu âmbito.

Art. 7º – O órgão gestor da política de assistência social no Município de Lajes é a Secretaria
Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Seção II

DA ORGANIZAÇÃO

 



Art. 8º – O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município Lajes organiza-se pelos
seguintes tipos de proteção:

I – proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência
social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do
desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

II – proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo
contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o
enfrentamento das situações de violação de direitos.

 

Art. 9º – As proteções sociais básicas compõem-se precipuamente dos seguintes serviços
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo
de outros que vierem a ser instituídos:

I – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF;

II – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;

III – Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas;

§1º O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

§2º – Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser executados pelas Equipes
Volantes.

 

 – A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços socioassistenciais, nos
termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a
ser instituídos:

I – proteção social especial de média complexidade:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI;

b) Serviço Especializado de Abordagem Social;

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de
Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade;

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias;

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua;

I – proteção social especial de alta complexidade:

a) Serviço de Acolhimento Institucional;

b) Serviço de Acolhimento em República;



c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência Especializado
de Assistência Social – CREAS.

 

Art. 11 – As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela redesocioassistencial, de forma
integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades ou organizações de assistência social
vinculadasao SUAS, respeitadas as especificidades de cada serviço, programa ou projeto
socioassistencial.

§1º – Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, programas,
projetos e benefícios de assistência social mediante a articulação entre todas as unidades do SUAS.

§2º – A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de que a entidade ou organização
de assistência social integra a rede socioassistencial.

 

Art. 12 – As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a estrutura
administrativa do Município Lajes/RN, quais sejam:

I – CRAS;

II – CREAS.

Parágrafo único.As instalações das unidades públicas estatais devem ser compatíveis com os
serviços neles ofertados, observadas as normas gerais.

 

Art. 13 – As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de
Referência de Assistência Social – CRAS e no Centro de Referência Especializado de Assistência
Social – CREAS, respectivamente, e pelas entidades e organizações de assistência social, de forma
complementar.

§ 1º- O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores
índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação e execução de serviços, programas
e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias no seu território de abrangência.

§ 2º – O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal, quando cofinanciado pelo Governo
Federal, ou abrangência regional de responsabilidade do Governo do Estado, destinada à prestação
de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por
violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da Assistência
Social.

§3º – Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS, que
possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços,
programas, projetos e benefícios da assistência social.

 



Art. 14 – A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes da:

I. territorialização – oferta capilarizada de serviços com áreas de abrangência definidas baseada na
lógica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadãos; respeitando as identidades dos territórios
locais, e considerando as questões relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas e fluxos de
transportes,com o intuito de potencializar o caráter preventivo, educativo e protetivo das ações em
todo o município, mantendo simultaneamente a ênfase e prioridade nos territórios de maior
vulnerabilidade e risco social.

II. universalização – a fim de que a proteção social básica e a proteção social especial sejam
asseguradas na totalidade dos territórios dos municípios e com capacidade de atendimento
compatível com o volume de necessidades da população;

III. regionalização – participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que envolvam
municípios circunvizinhos e o governo estadual,visando assegurar a prestação de serviços
socioassistenciais de proteção social especial cujos custos ou baixa demanda municipal justifiquem
rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado.

 

Art. 15 – As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição de equipe
de referência na forma das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de junho de
2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS.

Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados da Vigilância Socioassistencial são
fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção social básica e especial.

 

Art. 16 – O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas gerais:

I – acolhida;

II – renda;

III – convívio ou vivência familiar, comunitária e social;

IV – desenvolvimento de autonomia;

V – apoio e auxílio.

 

Seção III

DAS RESPONSABILIDADES

 

Art. 17 – Compete ao Município de Lajes, por meio da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação
e Assistência Social:

I – destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da Lei
Federal nº 8742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelos conselhos municipais de



assistência Social;

II – efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;

III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da
sociedade civil;

IV – atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;

V – prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal nº , de 7 de Dezembro
de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

VI – implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e à oferta
qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais;

VII – implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para promover
o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços da rede socioassistencial,
conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência Social;

VIII – regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de
Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a Política
Estadual de de assistência social e as deliberações de competência do Conselho Municipal de
Assistência Assistência Social, observando as deliberações das conferências nacional, estadual e
municipal Social;

IX – regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho
Municipal de Assistência Social;

X – cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, projetos e benefícios
eventuais de assistência social, em âmbito local;

XI – cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de Educação
Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS
– NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito.

XII – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito;

XIII – realizar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada – BPC, garantindo aos seus
beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistencial;

XIV – realizar em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conferências de assistência
social;

XV – gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de transferência de renda de sua
competência;

XVI – gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;

XVII – gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e o
Programa Bolsa Família, nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº , de 2004;

XVIII – organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior vulnerabilidade e
risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial;



XIX – organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, articulando as
ofertas;

XX – organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de suas
respectivas instâncias, normatizando e regulando a política de assistência social em seu âmbito em
consonância com as normas gerais da União.

XXI – elaborar a proposta orçamentária da assistência social no Município assegurando recursos do
tesouro municipal;

XXII – elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta
orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

XXIII – elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do
Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;

XXIV – elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando o em âmbito
municipal; e

XXV – elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/ RH – SUAS;

XXVI – elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu
respectivo e estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, conforme
patamares e diretrizes pactuadas nas instância de pactuação e negociação do SUAS ;

XXVII – elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as
diretrizes estabelecidas pelo conselho municipal de assistência social;

XXVIII – elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os
indicadores de monitoramento e avaliação pactuados;

XXIX – elaborar, alimentar e manter atualizado;

XXX – implantar o Censo SUAS;

XXX – implantar o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social – SCNEAS de que
trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº , de 1993;

XXXI – implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de
Assistência Social – Rede SUAS;

XXXII – garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conselho municipal de
assistência social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas
referentes a passagens, traslados e diárias de conselheiros representantes do governo e da
sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições;

XXXIII – garantir a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual, o
Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS;

XXXIV – garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela
qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

XXXV – garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e organizações,



usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a realização
de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à política de assistência social, em especial para
fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento da
oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional;

XXXVI – garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de assistência
social, conforme preconiza a LOAS;

XXXVII – definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços
socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas;

XXXVIII – definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento e
avaliação, observado a suas competências.

XXXIX – implementar os protocolos pactuados na CIT;

XL – implementar a gestão do trabalho e a educação permanente

XLI – promover a integração da política municipal de assistência social com outros sistemas públicos
que fazem interface com o SUAS;

XLII – promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema de
Garantia de Direitos e Sistema de Justiça;

XLIII – promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da política
de assistência social;

XLIV – assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos serviços de
proteção social básica;

XLV – participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que viabilizem técnica
e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na gestão e no
cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB;

XLVI – prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão
municipal;

XLVII – zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos estados
ao Município, inclusive no que tange a prestação de contas;

XLVIII – assessorar as entidades e organizações de assistência social visando à adequação dos seus
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando
estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em
âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas
entidades e organizações de assistência social de acordo com as normativas federais.

XLIX – acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades e
organizações de assistência social e promover a avaliação das prestações de contas;

L – normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e
benefícios de assistência social ofertados pelas entidades e organizações vinculadas ao SUAS,
conforme §3º do art. 6º B da Lei Federal nº , de 1993, e sua regulamentação em âmbito federal.



LI – aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de acompanhamento
definidos pelo respectivo conselho municipal de assistência social para a qualificação dos serviços e
benefícios em consonância com as normas gerais;

LII – encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência social os relatórios
trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-financeira a título de prestação de contas;

LIII – compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS;

LIV – estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a
participação nas instâncias de controle social da política de assistência social;

LV – instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de assistência social;

LVI – dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência social;

LVII- criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro efetivo;

LVIII – submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analítica, os relatórios
de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social à apreciação do
CMAS.

Seção IV

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Art. 18 – O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico
que contempla propostas para execução e o monitoramento da política de assistência social no
âmbito do Município de Lajes.

§1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada 4 (quatro) anos, coincidindo
com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará:

I – diagnóstico socioterritorial;

II – objetivos gerais e específicos;

III – diretrizes e prioridades deliberadas;

IV – ações estratégicas para sua implementação;

V – metas estabelecidas;

VI – resultados e impactos esperados;

VII – recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

VIII – mecanismos e fontes de financiamento;

IX – indicadores de monitoramento e avaliação; e

X – cronograma de execução.



§2º – O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no parágrafo anterior, deverá
observar:

I – as deliberações das conferências de assistência social;

II – metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o aprimoramento do
SUAS;

III – ações articuladas e intersetoriais;

IV – ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS.

CAPÍTULO IV

Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do SUAS

Seção I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Art. 19 – Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Lajes,
órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre
governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros,
nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual
período.

§ 1º O CMAS é composto por 10 (dez) membros e respectivos suplentes indicados de acordo com os
critérios seguintes:

I – 05(cinco) representantes governamentais;

II – 05(cinco) representantes da sociedade civil, observado as Resoluções do Conselho Nacional de
Assistência Social, dentre representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das
entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro
próprio sob fiscalização do Ministério Público.

§2º – Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal o segmento:

I – de usuários: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e benefícios da política de
assistência social, organizados, sob diversas formas, em grupos que têm como objetivo a luta por
direitos;

II – de organizações de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos a defesa e garantia de
direitos de indivíduos e grupos vinculados à política de assistência social;

III – de trabalhadores: são legítimas todas as formas de organização de trabalhadores do setor, como
associações de trabalhadores, sindicatos, federações, conselhos regionais de profissões
regulamentadas, fóruns de trabalhadores, que defendem e representam os interesses dos
trabalhadores da política de assistência social.

§3º – Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia, seja no âmbito da gestão das
unidades públicas estatais ou das entidades e organizações de assistência social não serão



considerados representantes de trabalhadores no âmbito dos Conselhos.

§4º – O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de
1 (um) ano, permitida única recondução por igual período.

§5° – Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes da sociedade civil e
governo na presidência e vice-presidência do CMAS.

§6º- O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato
do Poder Executivo.

 

Art. 20 – O CMAS reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês e, extraordinariamente, sempre que
necessário; suas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas,
e funcionará de acordo com o Regimento Interno.

Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo para o caráter
deliberativo das reuniões do Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato por faltas.

 

Art. 21– A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e relevante valor social e
não será remunerada.

 

Art. 22 – O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do Conselho Municipal
de Assistência Social – CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social, além de outros
fóruns de discussão da sociedade civil.

 

Art. 23 – Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I – elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno;

II – convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução de suas
deliberações;

III – aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes das
conferências de assistência social;

IV – apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências
municipais e da Política Municipal de Assistência Social;

V – aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestor da assistência
social;

VI – aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;

VII – acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de
Aprimoramento da Gestão do SUAS;



VIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-PBF;

IX – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo
da assistência social de âmbito local;

X – apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social inseridas nos
sistemas nacionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do uso dos recursos de
cofinanciamento e a prestação de contas;

XI – apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
unidades públicas e privadas da assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de
dados e informações sobre o sistema municipal de assistência social;

XII – alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre os
Conselhos Municipais de Assistência Social;

XIII – zelar pela efetivação do SUAS no Município;

XIV – zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no controle da
implementação;

XV – deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de
competência;

XVI – estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios eventuais;

XVII – apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser encaminhada pela
Secretaria Municipal de Assistência Social em consonância com a Política Municipal de Assistência
Social;

XVIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o
desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;

XIX – fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa
Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência
Social -IGD-SUAS;

XX – planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS destinados às
atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS;

XXI – participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei
Orçamentária Anual no que se refere à assistência social, bem como do planejamento e da aplicação
dos recursos destinados às ações de assistência social, tanto dos recursos próprios quanto dos
oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS;

XXII – aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, objetos de
cofinanciamento;

XXIII – orientar e fiscalizar o FMAS;

XXIV – divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, todas as suas
decisões na forma de Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução orçamentária e
financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos.



XXV – receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias;

XXVI – estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas setoriais e
conselhos de direitos.

XXVII – realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência social;

XXVIII – notificar fundamentadamente a entidade ou organização de assistência social no caso de
indeferimento do requerimento de inscrição;

XXIX – fiscalizar as entidades e organizações de assistência social;

XXX – emitir resolução quanto às suas deliberações;

XXXI – registrar em ata as reuniões;

XXXII – instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem necessários.

XXXIII – avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados ao
Município.

 

Art. 24 – O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das suas atribuições
e o exercício do controle social, primando pela efetividade e transparência das suas atividades.

Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve orientar a construção do orçamento
da gestão da assistência social para o apoio financeiro e técnico às funções do Conselho.

Seção II

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Art. 25– A Conferência Municipal de Assistência Social é instância máxima de debate, de
formulação e de avaliação da política pública de assistência social e definição de diretrizes para o
aprimoramento do SUAS, com a participação de representantes do governo e da sociedade civil.

 

Art. 26 – A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as seguintes diretrizes:

I – divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, prazos,
responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora;

II – garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade às pessoas com
deficiência;

III – estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados governamentais
e para a escolha dos delegados da sociedade civil;

IV – publicidade de seus resultados;



V – determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações; e

VI – articulação com a conferência estadual e nacional de assistência social.

 

Art. 27– A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinariamente a cada
quatro anos pelo Conselho Municipal de Assistência Social e extraordinariamente, a cada 2 (dois)
anos, conforme deliberação da maioria dos membros do Conselho.

Seção III

DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

 

Art. 28 – É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir os direitos
socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários no Conselho e
Conferência Municipal de assistência social.

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da política de assistência social e os
representantes de organizações de usuários são sujeitos coletivos expressos nas diversas formas de
participação, nas quais esteja caracterizado o seu protagonismo direto enquanto usuário.

 

Art. 29 – O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação com movimentos
sociais e populares e de apoio à organização de diversos espaços tais como: fórum de debate,
audiência pública, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais.

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários, dentre outras, o
planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divulgação do processo nas unidades
prestadoras de serviços; descentralização do controle social por meio de comissões regionais ou
locais.

Seção IV

DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS DE NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO
DO SUAS.

 

Art. 30 – O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite – CIB e Tripartite – CIT,
instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização do SUAS,
respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de
Assistência Social – COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência
Social – CONGEMAS.

§1º- O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que representam as
secretarias municipais de assistência social, declarados de utilidade pública e de relevante função
social, onerando o município quanto a sua associação a fim de garantir os direitos e deveres de
associado.



§2º – O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das especificidades regionais.

CAPÍTULO V

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DAPOBREZA.

Seção I

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 31 – Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e
às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade
pública, na forma prevista na Lei federal nº , de 1993.

Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social as
provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo da saúde, da
educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas
públicas setoriais.

 

Art. 32 – Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo sua
prestação observar:

I – não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas;

II – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os beneficiários;

III – garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios;

IV – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos benefícios
eventuais;

V – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;

VI – integração da oferta com os serviços socioassistenciais.

 

 – Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de consumo ou prestação
de serviços.

 

Art. 34 – O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser identificado pelo Município
a partir de estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com uso de informações
disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da oferta.

 

Seção II

DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS



 

Art. 35 – Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte,
vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, perdas e
danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias.

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais devem ser
estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme prevê o
art. 22, §1º, da Lei Federal nº , de 1993.

 

Art. 36 – O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido:

I – à genitora que comprove residir no Município;

II – à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou tenha
falecido;

III – à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial usuária da assistência
social;

IV – à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS.

Parágrafo único. O benefício eventual por situação de nascimento poderá ser concedido nas formas
de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a necessidade do requerente e
disponibilidade da administração pública.

 

Art. 37 – O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de reduzir
vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender as
necessidades urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de seus
provedores ou membros.

Parágrafo único. O benefício eventual por morte poderá ser concedido conforme a necessidade do
requerente e o que indicar o trabalho social com a família.

 

Art. 38– O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado à família ou
ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências
sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos
vínculos familiares e a inserção comunitária.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter
temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o grau de complexidade da
situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos, identificados nos processos de
atendimento dos serviços.

 

Art. 39 – A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e
danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:



I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II – perdas: privação de bens e de segurança material;

III – danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:

I – ausência de documentação;

II – necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e benefícios
socioassistenciais;

III – necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir a convivência
familiar e comunitária;

IV – ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa à
integridade física do indivíduo;

V – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários;

VI – processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em
situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se
encontram em cumprimento de medida protetiva;

VII – ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios próprios da
família para prover as necessidades alimentares de seus membros;

 

Art. 40 – Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública
constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência social para garantir meios
necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a
reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

 

Art. 41 – As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos anormais,
decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão térmica,
desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive
à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes de caso
fortuito.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter
provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de complexidade do
atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos afetados.

 

Art. 42 – Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre os procedimentos e
fluxos de oferta na prestação dos benefícios eventuais.

 



Seção III

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

 

Art. 43 – As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão providas por meio de
dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente na Lei
Orçamentária Anual do Município – LOA.

Seção II

DOS SERVIÇOS

 

Art. 44 – Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria de vida da
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e
diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº , de 1993, e na Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais.

 

Seção III

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Art. 45 – Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com
objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios
e os serviços assistenciais.

§ 1º – Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, obedecidas a Lei
Federal nº , de 1993, e as demais normas gerais do SUAS, com prioridade para a inserção
profissional e social.

§ 2º – Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão
devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 da Lei
Federal nº , de 1993.

 

Seção IV

DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA

 

Art. 46 – Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento
econômico-social à grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que
lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de



subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua
organização social.

Seção V

DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Art. 47 – São entidades ou organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que,
isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos
pela Lei Federal nº , de 1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.

 

Art. 48 – As entidades e organizações de assistência social e os serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para
que obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social,
observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência
Social.

 

Art. 49 – Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social,
bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais:

I – executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

II – assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados
na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;

III – garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais;

IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da
efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

 

Art. 50 – As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição demonstrarão

I – ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;

II – aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e na
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

III – elaborar plano de ação anual;

IV – ter expresso em seu relatório de atividades:

a) finalidades estatutárias;

b) objetivos;



c) origem dos recursos;

d) infraestrutura;

e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistencial executado.

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de analise:

I – análise documental;

II – visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;

III – elaboração do parecer da Comissão;

IV – pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;

V – publicação da decisão plenária;

VI – emissão do comprovante;

VII – notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício.

 

CAPÍTULO VI

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Art. 51 – O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e executado através
dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano Plurianual,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único.O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual,
correspondendo 3% do orçamento geral do município, devendo os recursosalocados no Fundo
Municipal de Assistência Socialserem voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e
viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

 

Art. 52 – Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dos recursos do
respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle,
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.

Parágrafo único.Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação dos
recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua
boa e regular utilização.

 

Seção I



DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Art. 53 – Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, fundo público de gestão
orçamentária, financeira e contábil, com objetivo de proporcionar recursos para cofinanciar a
gestão, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

 

Art. 54 – Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS:

I – recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de Assistência Social;

II – dotações orçamentárias do Município correspondente em 3% do orçamento geral do município e
recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;

III – doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e nacionais,
Governamentais e não Governamentais;

IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei;

V – as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos
das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo
Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei e de convênios no setor.

VI – produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras;

VII – doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;

VIII – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

§1º – A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistência Social será
automaticamente transferida a sua conta, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§2º – Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em
conta especial sobre a denominação – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.

§3º – As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais
serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social.

 

Art. 55 – O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob orientação e
fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS integrará o
orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social.

 

Art. 56 – Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, serão aplicados em:

I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência social



desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Órgão conveniado;

II – em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de assistência social para a
execução de serviços, programas e projetos socioassistencial específicos;

III – aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao
desenvolvimento das ações socioassistenciais;

IV – construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de
Assistência Social;

V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das ações de Assistência Social;

VI – pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15 da Lei Federal nº
, de 1993;

VII – pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela
organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social
– CNAS.

 

Art. 57 – O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Social,
devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios
estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando o disposto nesta Lei.

 

Art. 58 – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 59 – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Lajes/RN, 23 de dezembro de 2019.

 

 

JOSÉ MARQUES FERNANDES

 

Prefeito

 

 



VALÉRIA DE SOUZA PEGADO

 

Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social -SEMTHAS

LEI MUNICIPAL Nº 850/2019 – Autoriza o
Poder Executivo a proceder, em caráter de
excepcional interesse público, à contratação
de serviços pessoais, para a prestação
continuada dos serviços essenciais de
interesse público do Município de Lajes/RN e
da outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 850/2019

Autoriza o Poder Executivo a proceder, em caráter de excepcional interesse público, à contratação
de serviços pessoais, para a prestação continuada dos serviços essenciais de interesse público do
Município de Lajes/RN e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, Faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º – Fica autorizado ao Poder Executivo a proceder, em nome do Município de Lajes/RN, a
contratação de profissionais para garantir a prestação continuada dos serviços essenciais à
população.

§ 1º – A contratação temporária e de excepcional interesse público se dará somente para os
seguintes cargos:

I – 01 (um) cargo de Enfermeiro, com graduação em Enfermagem e inscrição no Conselho

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-850-2019-autoriza-o-poder-executivo-a-proceder-em-carater-de-excepcional-interesse-publico-a-contratacao-de-servicos-pessoais-para-a-prestacao-continuada-dos-servicos-essenciais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-850-2019-autoriza-o-poder-executivo-a-proceder-em-carater-de-excepcional-interesse-publico-a-contratacao-de-servicos-pessoais-para-a-prestacao-continuada-dos-servicos-essenciais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-850-2019-autoriza-o-poder-executivo-a-proceder-em-carater-de-excepcional-interesse-publico-a-contratacao-de-servicos-pessoais-para-a-prestacao-continuada-dos-servicos-essenciais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-850-2019-autoriza-o-poder-executivo-a-proceder-em-carater-de-excepcional-interesse-publico-a-contratacao-de-servicos-pessoais-para-a-prestacao-continuada-dos-servicos-essenciais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-850-2019-autoriza-o-poder-executivo-a-proceder-em-carater-de-excepcional-interesse-publico-a-contratacao-de-servicos-pessoais-para-a-prestacao-continuada-dos-servicos-essenciais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-850-2019-autoriza-o-poder-executivo-a-proceder-em-carater-de-excepcional-interesse-publico-a-contratacao-de-servicos-pessoais-para-a-prestacao-continuada-dos-servicos-essenciais/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-850-2019-autoriza-o-poder-executivo-a-proceder-em-carater-de-excepcional-interesse-publico-a-contratacao-de-servicos-pessoais-para-a-prestacao-continuada-dos-servicos-essenciais/


de classe, com vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e oitocentos reais), 40
(quarenta) horas – Secretaria Municipal de Saúde;

II – 03 (três) cargos de Cirurgião Dentista, com graduação em Odontologia e inscrição no
Conselho de classe, com vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e oitocentos reais),
40 (quarenta) horas – Secretaria Municipal de Saúde;

III – CR (cadastro reserva) cargo de Psicólogo, com graduação em Psicologia e inscrição no
Conselho de classe, com vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e oitocentos reais),
30 (trinta) horas – Secretaria Municipal de Saúde;

IV – CR (cadastro reserva) cargo de Fonoaudiólogo, com graduação em Fonoaudiologia e
inscrição no Conselho de classe, com vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e
oitocentos reais), 30 (trinta) horas – Secretaria Municipal de Saúde;

V – CR (cadastro reserva) cargo de Agente Administrativo, com ensino médio completo,
vencimento básico no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), 40 horas –
Secretaria Municipal de Saúde;

VI – CR (cadastro reserva) cargo de Agente Comunitário de Saúde, com ensino médio
completo, vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil duzentos e cinquenta reais), 40
horas – Secretaria Municipal de Saúde;

VII – CR (cadastro reserva) cargo de Agente de Endemias, com ensino médio completo,
vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil duzentos e cinquenta reais), 40 horas –
Secretaria Municipal de Saúde;

VIII – CR (cadastro reserva) cargo de Assistente Social, com graduação em Serviço Social e
inscrição no conselho de classe, vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e
oitocentos reais), 40 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

IX – CR (cadastro reserva) cargo de Auxiliar de Laboratório, com curso técnico de
enfermagem, com vencimento básico no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito
reais), 40 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

X – CR (cadastro reserva) cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, com curso de auxiliar de saúde
bucal, vencimento básico no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), 40
horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XI – CR (cadastro reserva) cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com ensino fundamental
completo, vencimento básico no valor de R$ 998 (novecentos e noventa e oito reais), 40
horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XII – CR (cadastro reserva) cargo de Bioquímico, com graduação em Farmácia e inscrição
no conselho de classe, vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e setecentos reais),
20 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XIII – CR (cadastro reserva) cargo de Educador Físico, com graduação em educação física e
inscrição no conselho de classe, vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e
oitocentos reais), 30 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XIV – CR (cadastro reserva) cargo de Farmacêutico, com graduação em Farmácia e
inscrição no conselho de classe, vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e



oitocentos reais), 30 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XV – CR (cadastro reserva) cargo de Fiscal de vigilância sanitária, com ensino médio
completo, vencimento básico no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), 40
horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XVI – CR (cadastro reserva) cargo de Fisioterapeuta, com graduação em Fisioterapia e
inscrição no conselho de classe, vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e
oitocentos reais), 30 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XVII – CR (cadastro reserva) cargo de Fisioterapeuta Clínico, com graduação em
Fisioterapia e inscrição no conselho de classe, vencimento básico no valor de R$ ,00 (dois
mil e trezentos reais), 30 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XVIII – CR (cadastro reserva) cargo de Fonoaudiólogo, com graduação em fonoaudiologia e
inscrição no conselho de classe, vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e
oitocentos reais), 30 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XIX – CR (cadastro reserva) cargo de Médico Ginecologista, com graduação em Medicina e
especialização em ginecologia e inscrição no conselho de classe, com vencimento básico no
valor de R$ ,00 (quatro mil reais), 20 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XX – CR (cadastro reserva) cargo Médico Psiquiatra, com graduação em Medicina e
especialização em Psiquiatria e inscrição no conselho de classe, com vencimento básico no
valor de R$ ,00 (quatro mil reais), 20 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XXI – CR (cadastro reserva) cargo Nutricionista, com graduação em nutrição e inscrição no
conselho de classe, vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e oitocentos reais), 30
horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XXII – CR (cadastro reserva) cargo Nutricionista Clínico, com graduação em nutrição e
inscrição no conselho de classe, vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e
oitocentos reais), 30 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XXIII – CR (cadastro reserva) cargo Psicólogo, com graduação em Psicologia e inscrição no
conselho de classe, vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e oitocentos reais), 30
horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XXIV – CR (cadastro reserva) cargo Psicólogo Clínico, com graduação em Psicologia e
inscrição no conselho de classe, vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e
oitocentos reais), 30 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XXV – CR (cadastro reserva) cargo Técnico de Enfermagem, com curso técnico de
enfermagem, vencimento básico no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais),
40 horas – Secretaria Municipal de Saúde;

XXVI – CR (cadastro reserva) cargo Vigilante, com curso de vigilante, vencimento básico no
valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), 40 horas – Secretaria Municipal de
Saúde;

XXVII – 01 (uma) vaga e 3 (três) CR (cadastro reserva), para o cargo de Assistente Social,
com graduação em Serviço Social e inscrição no conselho de classe e experiência na área,
vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e oitocentos reais), 30 horas – Secretaria



Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social;

XXVIII – 01 (uma) vaga e 1 (um) CR (cadastro reserva), para o cargo de Auxiliar
Administrativo, com ensino médio completo e conhecimento em informática e Serviços
Administrativos, vencimento básico no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito
reais), 40 horas – 30 horas – Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência
Social;

XXIV – 1 (uma) vaga e 03 (três) CR (cadastro reserva), para o cargo de Psicóloga, com
graduação em psicologia e registro ativo no CRP, bem como experiência na área
socioassistencial, com vencimento básico no valor de R$ ,00 (hum mil e oitocentos reais),
40 horas – 30 horas – Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social;

XXV – 02 (duas) vagas e 02 (duas) CR (cadastro reserva), para o cargo de Oficineiro, com
ensino médio completo e conhecimento e prática com trabalhos manuais para crianças,
adolescentes e gestantes, com vencimento básico no valor de R$ 998,00 (novecentos e
noventa e oito reais), 40 horas – 30 horas – Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social;

XXVI – 03 (três) vagas e 03 (três) CR (cadastro reserva, para o cargo de Visitador do
Criança Feliz, com ensino médio completo, vencimento básico no valor de R$ 998,00
(novecentos e noventa e oito reais), 40 horas -30 horas – Secretaria Municipal do Trabalho,
Habitação e Assistência Social;

XXVII – 01 (uma) vaga e 1 (uma) CR (cadastro reserva), para o cargo de Oficineiro
(Taekwondo), com ensino médio completo e experiência na prática de atividade esportiva
de Takewondo, vencimento básico no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito
reais), 40 horas – 30 horas – Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência
Social;

XXVIII – 01 (uma) vaga para o cargo de Fonoaudiólogo, com graduação em Fonoaudiologia,
devidamente inscrito no Conselho de Classe, com vencimento básico no valor de R$ ,00
(mil e oitocentos reais) – 30 horas – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

XXIX– 01 (uma) vaga para o cargo de Psicólogo, com graduação em Psicologia,
devidamente inscrito no Conselho de Classe, com vencimento básico no valor de R$ ,00
(mil e oitocentos reais) – 30 horas – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

XXX – 01 (uma) vaga para o cargo de Psicopedagogo, graduação em Pedagogia e
especialização em Psicopedagogia, com vencimento básico no valor de R$ ,00 (mil e
oitocentos reais) – 30 horas – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

XXXI – 01 (uma) vaga para o cargo de Nutricionista, com graduação em Nutrição,
devidamente inscrito no Conselho de Classe, com vencimento básico no valor de R$ ,00
(mil e oitocentos reais) – 30 horas – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

XXXII – 01 (uma) vaga para o cargo de Educador Físico, com graduação em Educação
Física, devidamente inscrito no Conselho de Classe, com vencimento básico no valor de R$
,00 (mil e oitocentos reais) – 30 horas – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

 



Art. 2º – Os contratos por prazo determinado terão vigência de até 12 (doze) meses, prorrogado por
igual período.

Parágrafo Único – Os contratos de que trata esta Lei poderão ser rescindidos a qualquer tempo,
observados a oportunidade e a conveniência da administração pública, respeitados os direitos dos
contratados.

 

Art. 3º – A contratação dos cargos constantes desta Lei dar-se-á mediante a realização de processo
seletivo simplificado, e a contratação será imediata após a homologação do referido processo
seletivo.

 

Art. 4º – As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das verbas
consignadas no Orçamento Geral do Município de Lajes/RN, para execução dos Programas ligados a
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal
do Trabalho, Habitação e Assistência Social, neste Município, em dotações específicas.

 

Art. 5º – Os profissionais aprovados em processos seletivos anteriores poderão ser convocados,
como também firmarem novos contratos, pelo período de 12 (doze) mês, podendo ser prorrogado por
igual período.

 

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 23 de Dezembro de 2019

 

 

JOSÉ MARQUES FERNANDES

Prefeito Municipal


